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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2015

O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais, com base nas informações 
constantes no termo de adjudicação e nos autos do processo da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 026/2015, tendo 
por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
o fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, de inte-
resse desta administração pública, em conformidade com o que 
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, resolve homologar todos os itens, objeto do processo 
licitatório acima identificado, a empresa:
LUIZ GONZAGA NETO-PECAS E ACESSORIOS - ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 16.422.375/0001-80, situada na Rua Be-
nilde Nina, nº 278 – Centro, Pedreiras - MA, pelo valor global 
de R$ 212.449,10 (duzentos e doze mil quatrocentos e quarenta 
e nove reais e dez centavos).

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão 04 de setembro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2015

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 026/2015, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
LUIZ GONZAGA NETO-PECAS E ACESSORIOS - ME, ins-
crita no CNPJ 16.422.375/0001-80, com sede na Rua Benilde

Nina, nº 278 – Centro, Pedreiras - MA, para comparecer, no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento des-
te, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. 
JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal 
e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 08 de setembro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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S E C R E T A R I A S  E  S E U S  R E S P E C T I V O S  S E C R E T Á R I O S ( A S )

 SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - Lívia Daniele Coelho Sousa

 SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - Rosenir Lima Belo

 SEC. DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE - Dayve de Freitas Cavalcante Lima

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Marcos Monteiro Vieira

 SEC. DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - Valderez Costa de Sales

 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Pedrina da Silva Ferreira Mota

 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - Aristânia Freitas Silva Mota

 SEC. DE CULTURA E TURISMO - Dywly Ramonny Cavalcante de Sousa

 SECRETARIA DE SAÚDE - Cleide Conceição Silva
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D i á r i o  O f i c i a l  d o  M u n i c í p i o
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br

Luiz Gonzaga da Silva Filho
Editor


